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Circular 2011 / 01 – 31/12/2010 
 

 

Estimado Cliente, 

 

O OE para 2011 acabou de ser publicado hoje, pelas 13.00 horas, e embora tenhamos de efectuar 

uma leitura mais atenta, queremos informá-lo desde já algumas das alterações mais significativas, 

a saber: 

• IVA  

o Alteração da taxa normal de Iva, de 21% para 23%;  

o Nas regiões autónomas, as taxas de Iva reduzida, intermédia e normal fixam-se, 

respectivamente em 4%, 9% e 13%;  

o Os seguintes produtos/serviços, até agora sujeitos á taxa reduzida (6%), alteram 

para a taxa normal (23%):  

� Jornais, revistas de informação geral e outras publicações periódicas que se 

ocupem predominantemente de matérias de carácter científico, educativo, 

literário, artístico, cultural, recreativo ou desportivo e livros em todos os 

suportes físicos.  

� Utensílios e outros equipamentos exclusiva ou principalmente destinados ao 

combate e detecção de incêndios. 

o O seguintes produtos/serviços, até agora sujeitos á taxa intermédia (13%), alteram 

para a taxa normal (23%):  

� Flores de corte, folhagem para ornamentação e composições florais 

decorativas. Exceptuam-se as flores e folhagens secas e as secas tingidas.  

� Plantas ornamentais. 
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o A verba 2.11 da lista I do Código do Iva (taxa reduzida), passou a ter a seguinte 

redacção:  

� "2.11 — Prestações de serviços, efectuadas no exercício das profissões de 

jurisconsulto, advogado e solicitador a desempregados e trabalhadores no 

âmbito de processos judiciais de natureza laboral e a pessoas que 

beneficiem de assistência judiciária." 

• Código Contributivo dos Regimes de Segurança Social  

o Entrou em vigor este novo código que produz várias alterações de relevo no cálculo 

da incidência da Segurança Social e nos prazos de Pagamento. Embora este tema 

seja objecto de uma informação mais detalhada que enviaremos oportunamente, 

julgamos importante salientar as alterações seguintes:  

� A comunicação da admissão de trabalhadores tem de ser efectuada nas 24 

horas anteriores à entrada ao serviço  

� O prazo limite para o envio das folhas de remuneração altera do dia 15 de 

cada mês, para o dia 10  

� O prazo limite de pagamento das contribuições à segurança social, altera do 

dia 15 de cada mês para o dia 20  

� A incidência de 5% sobre os rendimentos pagos a profissionais 

independentes (recibos verdes) quando 80% ou mais da sua facturação seja 

emitida à mesma entidade  

� Alterações no conceito de "Regularidade", nomeadamente, para efeitos de 

incidência em Segurança Social em determinados abonos actualmente 

processados repetidamente  
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� Alteração do valor base para os descontos dos contribuintes incluídos do 

regime dos independentes  

� Para estes mesmos contribuintes, eliminação dos 2 regimes até agora 

existentes (obrigatório e alargado), passando a existir apenas um regime, 

ao qual se aplicará a taxa de 29,6% 

• IRC  

o Alteração do prazo de dedução dos prejuízos fiscais de 6 para 4 anos;  

o Em caso de dedução de prejuízos fiscais em dois anos consecutivos, a dedução de 

prejuízos fiscais no terceiro ano, fica dependente da certificação legal das contas, a 

efectuar por um Revisor Oficial de Contas, nos termos e condições a definir em 

portaria do Ministério das Finanças;  

o Alteração das taxas de tributação autónoma, para as seguintes:  

� Taxa de 10%:  

� Encargos com viaturas ligeiras de passageiros, com valor de 

aquisição inferior a 30.000€, e motos ou motociclos;  

� Despesas de representação; 

� Taxa de 20%  

� Encargos com viaturas ligeiras de passageiros, com valor de 

aquisição superior a 30.000€; 

� Ambas as taxas referidas serão aumentadas em 10%, no caso do 

contribuinte apresentar prejuízo no respectivo exercício. 
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o Possibilidade de dedução integral, num só ano, dos encargos suportados com a 

aquisição de software e equipamentos informáticos, no âmbito da exigência de 

certificação dos programas informáticos de facturação. 

• Outros Assuntos  

o O valor do IAS (indexante de apoios sociais) não foi alterado, mantendo-se assim 

nos 419,22€;  

o Não se perspectivam também alterações aos valores actualmente em vigor 

relativamente a Ajudas de Custo e Subsídio Quilométrico.  

 
 
De forma sucinta, mas tão completa quanto possível, resumidamente anotámos os pontos mais 

relevantes das alterações produzidas pelo orçamento de estado para 2011 o qual, lembramos, 

entra em vigor amanhã, dia 1 de Janeiro. 

 

Como referimos, voltaremos mais tarde ao seu contacto para o informar mais detalhadamente de 

outros aspectos a ter em conta, e sobretudo, do novo Código Contributivo dos Regimes de 

Segurança Social. 

 

Por fim, não queremos aproveitar esta oportunidade para lhe desejar um FELIZ ANO de 2011. 

 

Atentamente. 

 

 

 

Rui Pinto. 


